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I

DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO
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1. PROCESSOS DE COMPROVAÇAO DE ADIANTAMENTOS

Resolução

Protocolo

Interessado

Relator

Decisão

5.556j70-TC

1.560j69-TC

JAYME ALCEU SABATKE

Conselheiro Raul Viana

Convertido o julgamento do feito em diligência.
Unânime. Ausentes os Conselheiros Leônldas Hey
de Oliveira, Antônio Ferreira Rüppel, Rafael Iatau
ro e João Féder. Participaram dos' debates e da vo
tação os Auditores José de Almeida Pimpão e Ga-
briel Baron.

EMENTA - Comprovação de Adiantamento. Atraso. Aplicação do
disposto no parágrafo 2°; do art. 35, da Lei 5.615, de 12
de agõsto de 1967 - Lei Orgânica dc Tribunal de Contas.

"Art. 35..

§ 2.0 - Findo o prazo de aplicação do adiantamento, o
responsável terá o prazo de 30 (trinta) .âias pa
ra dar entrada de sua prestação de contas na
repartição respectiva. Esta, por sua vez, terá o
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da entre
ga pelo responsável, para proceder ao exame
anaiitico, fazendo aconmanh.ar o processo e seu
pronunciamento a respeito do exame procedido,
encaminhando imediatamente o processo ao Tri
bunal, para exame e julgamento, dentro do re
ferido prazo".
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Resolução

Protocolo

Interessado

Relator

Decisão

5.588/70-TC

31.159/69-TC

ROBERTO FORLEPA

Conselheiro José Isfer

Recebido e provido o recurso. Unânime. Ausentes
os Conselheiros Raul Viana, Leônídas Hey de Oli
veira, Antônio Ferreira, Rüppel, Rafael latauro e
João Féder. Participaram dos debates e da vota
ção os Auditores José de Almeida Pimpão e Ga
briel Baron.

1

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Recurso. Competên
cia do Tribunal de Contas para cancelar multas impostas,
quando as razões apresentadas convençam da inocência
do responsável. Aplicação do disposto no; art. 298 do Re
gulamento Geral de Contabilidade Pública - RGCP 
"Art. 298 - Da aplicação dada 'cos adiantamentos, pres-

. tarão os funcionários contas à repartição competente,
dentro ide 90 (ndventa) dias do recebimento, sob pena
de multa de 1 % ao mês, calculada sôbre o total do adian
tamento até a data da entrega da conta e restituição dos
saldos, salvo caso de fôrça maior, devidamente comprova
da, a juízo do Tribunal de Contas".

Resolução

Protocolo

Interessado

Relator

. Decisão

5.605/70~TC

3.275/70-TC

THEREZA H. PAULA e OUTRA

Conselheiro Raul Viana

Convertido o julgamento do feito em diligência.
Unânime. Ausentes os Conselheiros Leônidas Hey
de Oliveira, Rafael Iatauro e João Féder, Partici
param dos debates e da votação os Auditores José
de Almeida Pimpão e Gabriel Baron.

EMENTA - Comprovação de Adiantamento. Recurso. Responsável
pelo adiantamentc deve tomar conhecimento das decisões
do Tribunal de Contas e, quando fôr o caso, íntepor o re
curso cabível.

- 10-

J

,

f

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Resolução

Protocolo

Interessado

Relator

,Decisão'

5.640/70-TC

22.138/70-TC

RENÊ ROCHA

Conselheiro Antônio Ferreira Rüppel

'Aplicada multa e convertido o julgamento 'dó fei
to em diligência. Unânime. Ausentes es Conse
lheiros Leônídas Hey de Oliveira, Rafael Iatauro
e João Féder. participaram dos debates e da vo
tação os Auditores José de Almeida Pimpão e Ga
briel Baron,

EMENTA - Comprovação de Adiantamento. Atraso; Aplicação de
multa. Cumprimente do disposto nos parágrafos 2.0 e 3."
do art. 35, da Lei n.O 5.615, de 11 de agôsto de 1967 - Lei
Orgânica do Tribunal de Contas -

"Art. 35 ,

.. . §_2..~,=Z.ind.Q,Q prazo de,aplicaçãp(jQ gdian.ta.·m.e.ntQ, o.res
ponsável terá o prazo de 30 (trinta) dias para dar entrada
de. sua prestação de contas na repartição respectiva. Esta,
por sua vez, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
entrega pelo responsável, para proceder ao exame analíti
co, fazendo acompanhar o processo e seu pronunciamen
to a respeito do exame procedido, encaminhan:1o imedia
tamente o processo no Tribunal, para exame_e julgamen
to, dentro do referido prazo.

§ 3.0 - Aos responsáveis pelo adiantamento, que ultrapas
sarem o prazo estatuiao no parágrafo anterior, será apli
cada a multa correspondente a 1 % (um por cento) ao mês,
com base no valor do adiantamento, até a respectiva en
trega da prestação de contas à repartição competente, e
aos responsáveis desta, que ultrapassarem o prazo de exa
me e remessa ao Tribunal, será aplicada pena de responsa
bilidade.
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Interessado

Resolução

Protocolo

Relator

Decisão

5.654j70-TC.

25.704j70-TC.

DOMINGOS GREGóRIO.

Auditor Gabriel Baron.

Convertido o julgamento do feito em diligência.
Unânime. Ausentes os Conselheiros Leônidas Hey
de Oliveira, Rafael .Iatauro e João Féder. Participa
ram dos debates e da votação os Auditores José de
Almeida Pimpão e Gabriel Baron.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Inobservância das
normas legais reguladoras da- matéria. Diligência.
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2. PROCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA

Resolução

Protocolo

Interessado

Relator

Decisão

5.671j70-TC

30.762j70-TC

KAUTARO TANAKA.

Conselheiro Raul Viana.

Convertido o julgamento do feito em diligência.
Unânime. Ausentes os Conselheiros Leônidas Hey
de Olíveíra, Rafael Iatauro e João Féder. Participa
ram dos debates e da votação os Auditores José de
Almeida Pimpão e Gabriel Baron,

EMENTA - Ordem de pagamento. Conforme determinação expres
sa em lei, essa deve ser a forma da ordem, quando se tra
ta de credor conhecido e despesas já efetuadas.

Resolução

Protocolo

Partes

Relator

Decisão

1.723j70-TC

31.407/70-TC

S. N. G. e RUBENS HUMPHREYS.

Conselheiro José ísfer.

Registrado, contra os votos do Relator e Auditor
Gabriel Baron, que eram pela negativa do registro,
por não haver, ainda, transitado em julgado a de
cisão recorrida. Ausentes os Conselheircs Leônidas
Hey de Oliveira, Rafael Iatauro e João Féder. Par
ticiparam dos debates e da votação os Auditores
José de Almeida Pimpão e Gabriel Baron.
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EMENTA - Aposentadoria. Retificação do Decreto. Inclusão do be
neficio do artigo 122, da Lei n.O 293/49. Mandado de Se
gurança, concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado. Re
curso extraordinário pendente de julgamento no Supre
mo Tribunal Federal. Cumprimento de decisão judicial. O
Tribunal de Contas não pode deixar de cumprir.

Resolução
Protocolo
Interessado

Relator
Decisão

5.804/70-TC
12.612/70-TC
INSTITUTO DE BIOLOGIA E PESQUISAS TEC
NOLÓGICAS - I.B.P.T.
Conselheiro Ra ul'Viana.
Não conhecida ,e rdevdlvida à origem.. \Unànime.
Ausente o Conselheiro Leônídas Hey de Oliveira.
Participou-dos-debates 'e -da votação-o 'Auditor
Aloysio.Biasi.

!EMENTA--(Consulta. :Sàmente .cabe.aprecíação pelo Tribunal de
'Contas, quandn.Iormulada 'por 'autoridade que, legalmen
;te, tenha I competência .parartanto. -'Aplicação do disposto
no.artígo 31"da·.Leitn,O'5'615,:de'11. de agôsto de 1967 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas.

"'Art.. '31 ._'.0 .Tribunal rresotnerá ..eôbre.as (consultas que
tlhe itorem: .soucuoõa» -peui /Adnunistraçdo .Pública, por
(intermédio ,dos •.chefes .âoe -Poâeres iPúblicos, Secretários
de Estado, Administradores de entidades aeitárquicas, ór
gãos autônomos ligados à administração direta ou indi
reta do Estado, acêrca das dúvidas suscitadas na execu
ção das disposições legais' concernentes 'ao orçamento,' à
contabilidade ou às iirumças-púbtícae",

Acórdão
Protocolo

.Partes
.Re.ator
.Decísão

1.757/70oTC
31.596/70-TC

.S.N.G, e HELIOPUGLIELI.
.Conselheíro .Raul Viana.
'Registrado,' contra, o-voto- do',Conselheiro José ísfer,

. .que ·era pela conversão do -f'eito em diligência à
.·Procuradoria 'Geral do-Estado. Ausentes os Conse
.Iheíros Nacim Bacilla Neto.e.Lcônidas Hey de Oli-
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L
veíra. Participaram dos debates e da votação os
Auditores Jcsé de Almeida Pimpão e Antônio Bru
netti. Não votou o Conselheiro José tsrer, o qual
estava presidindo a sessão.

EMENTA - Aposentadoria. Retificação do Decreto. Inclusão do
benefício do artigo 122, da Lei n.? 293/49. Mandado de
Segurança concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado.
Recurso extraordinário pendente de julgamento no Su
premo Tribunal Federal. Cumprimento de decisão judicial.
O Tribunal de Contas não pode deixar de cumprir.

. Resolução "_00' ....5.541l70,TC ..
Protocolo 32.414/70-TC
Interessado FUNDAÇÃO TEATRO GUAíRA.
Relator Conselheiro Raul Víana.
Decisão Respondido negativamente à consulta. Unânime.

Ausentes os Conselheiros Lcônídas Hey de Oliveira
e Antônio Ferreira Rüppel. Participaram dos deba
tes e da votação os Auditores José de Almeida Pim
pão e Antônio Brunetti,

EMENTA - Consulta. Pagamento do 13.0 salário a funcionários
públicos. Impcsslbilídede dêsse pagamento. Gratificação
não prevista na lei que regula o regime jurídico dos fun
cionários públicos.

Acórdão
Protocolo
Partes

Relator
Decisão

1.789/70-TC
33.388/70-TC
S. N. G. e AMARO BERNARDINO DE HOLANDA
E SILVA.
Conselheiro José ísfer.
Registrado, contra cs votos do Relator e Conse
.heíro José ísfer, que eram pela conversão do jul
gamento do feito em diligência a Procuradoria
Geral do Estado. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana, Leônidas Hey de Oliveira e Antônio Fer
reira: Rüppel. Part.cíparam dos debates e da veta
ção os Auditores José de Almeida Pimpão e Antô
nio Brunetti.
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EMENTA - Aposentadoria. Retificação do Decreto. Inclusão do
beneficio do artigo 122, da Lei n.? 293/49. Mandado de
Segurança concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado.
Recurso extraordinário pendente de julgamento no Su
premo Tribunal Federal. Cumprimento de decisão judicial.
O Tribunal de Contas não pode deíxar de cumprir.
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l
3. PROCESSOS RELATIVOS AOS MUNICíPIOS

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

5.783/70-TC
16.232/70-TC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA.
Conselheiro Raul Viana.
Convertido o julgamento do feito em diligência.
Unânime. Ausente o Conselheiro Leônídas Hey de
Oliveira. Participou dos debates e da votação o Au
ditor Aloysio BIasi.

EMENTA - Contrato de operação de crédito. Inobservância das
normas constantes do Provimento n.? 5/70, dêste Trí

bunal. Diligência.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

5.741/70-TC
26.490/70-TC
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEóPOLIS.
Conselheiro José ísfer.
Não tomado conhecimento do prccesso. Unânime.
Ausentes os Conselheiros Leônidas Hey de OliveIra
e João Féder. Participaram dos debates e da vota
ção os Auditores Aloysio BI1Si e Antônio Brunetti.

EMENTA - Ccntrato de operação de crédito. Operação realizada
antes da vigência do Provimento n. o 5/70, dêste Tribunal.
Exama da matéria por ocasião da análise da prestação de
contas da Prefeitura.
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AI. Cabral,846 • ex. p. 155· Fone: 22·10..56
CURITIBA PARANA
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